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A equiparação de vencimentos é-Ihes 
um direito. A igualdade de tratamento 
para funcionários assemelhados expres
samente por lei anterior, impõe-se. 

Além disso, é o princípio da isono
mia constitucional que manda, dentro 
da mesma classe de serviço público, dar 
igual tratamento. 

Nego, por êste motivo, provimento 
a ambos os recursos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Por maioria, deu-se provimento a 
ambos os recursos para reformar a de
cisão recorrida e julgar improcedente 
a ação, contra o voto do Presidente. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Ábner de Vasconcelos. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

_ A equiparação de vencimentos deve ser obtida median
te lei, quando justa, e não por sentença judicial. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Fedpral versus Luís Antônio dos Santos e outros 
Apelação cível n.o 4.061 - Relator: Sr. Ministro 

ELMANO CRUZ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de apelação cível núme
ro 4.061, do Distrito Federal: 

Acordam os Juízes da Segunda 
Turma do Tribunal Federal de Recur
sos por unanimidade de votos em dar 
provimento aos que foram interpostos, 
para o fim de julgar improcedente a 
ação, na conformidade do voto do Re
lator, de fls. 89, que dêste fica fazen
do parte integrante. Custas pelos ape
lados. 

Rio, 15 de julho de 1953. - Abner 
de Vaaconcelos, Presidente. El-
mano Cruz, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Elmano Cruz -
O Juiz da Quarta Vara da Fazen
da Pública julgou procedente a ação 
proposta por Luís Antônio dos Santos 
e outros, nos têrmos seguintes: (ler 
fls. 65-8.) 

Publicada a sentença na audiência 
de 18 de junho, a 11 de julho apelou 
a União (fls. 71). 

Recebido o recurso, foi o mesmo en
caminhado a êste Tribunal, depois de 
contra arrazoado, tendo aqui a Sub
procuradoria Geral da República dado 
o parecer seguinte (ler fls. 84). 

vQTO 

O Sr. Ministro Elmano Cruz (Rela
tor) Sr. Presidente, neste pro
cesso, como nos dois que antecederam, 
a situação, de referência à posição do 
Tribunal, é a mesma. Pretende-se ob
ter equiparação de vencimentos, o que 
é justo, é justíssimo, e não se compre
ende que, nos quadros do serviço públi
co, contínuos de um Ministério perce
bam vencimentos inferiores aos de ou
tros, mas pretende-se obter isso por 
via de ação judicial, que é inadequada. 

N a conformidade de votos meus an
teriores e a que se referiu o Dr. Sub
procurador Geral da República, dou 
provimento aos recursos para julgar 
improcedente a ação. Entendo que os 
autores têm direito latu sensu real
mente, a se verem mais bem remunera
dos, mas não podem obter isso pela 
via judicial e, sim por meio de lei. 
Além do mais, como afirmou o Dr. Sub-



- 92-

procurador Geral da República, se o 
Judiciário fôsse reestruturar venci
mentos de servidores públicos estaria 
quebrando o princípio de independên
cia e harmonia consagrado no artigo 
36 da Constituição. Aliás o entendi
mento de Sua Excia., neste ponto, se 
harmoniza com o ponto de vista mani
festado por mim a respeito da Lei n.o 

240, que dei por inconstitucional, por
que obriga a criação de cargos quan
do cabe ao Executivo a proposta res
pectiva. 

Meu voto, lamentando a conclusão 
a que sou forçado a chegar, é dando 

provimento aos recursos 6'X-olficio e 
voluntário da União, para julgar im
procedente a ação. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Por unanimidade, deu-se provimen
to a ambos os recursos, para julgar 
improcedente a ação. Os Srs. Minis
tros Revisor e Alfredo Bernardes acom
panharam o voto do Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Ábner de Vasconcelos. 

FUNCTONÁRIO PúBLICO - VENCIMENTO - LEIS - PORTA
RIAS - AVISOS 

- A elevação de vencimentos deve basear-se em lei e 
não em portaria. 

- Avisos e portarias, expedidos pelas autoridades com
petentes, nada mais são do que ordens dirigidas aos subal
ternos. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

::\Ii1ton Silveira e outros l'CI"SUS Prefeitura Municipal de Limeira 
Apelacão n.o 62.650 - Relator: Sr. Desembargador 

FERNANDES MARTINS 

ACÓRDÃO 

Vistos relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n.O 62.650, da co
marca de Limeira, em que são apelan
tes Dl'. Milton Silveira e outros e ape
lada a Prefeitura Municipal de Li
meira: Acordam, em Sexta Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça, por vo
tação unânime, negar provimento à 
apelação. 

Os autores são funcionários públi
cos, lotados na Prefeitura Municipal 
de Limeira. Pretendem, pela presente 
ação lhes seja paga a diferença de ven
cimentos que lhes foi concedida por 
Portaria do Prefeito, datada de 6 de 
setembro de 1951, como participantes 
que foram da Revolução Constitucio
nalista. A sentença contrariou-lhes a 
pretensão e merece confirmação. 

Com efeito, o art. 30 das Disposi
ções Transitórias da Constituição do 
Estado assegurou a todos quantos ti: 
ve~sem tido participação ativa na alu
dida Revolução assim como aos compo
nentes da Fôrça Expedicionária Bra
sileira de nosso Estado, certas vanta
gens, inclusive quanto aos funcionários 
efetivos, elevação de seus vencimen
tos ao padrão ou referência imediata
ment.e superior (letra "d"). O preceito 
constitucional não era exeqüível au
tomàticamente; necessitava de uma lei 
reguladora, conforme vem expresso 
no seu texto. O Estado legislou a res
peito, vindo a lume a lei n.o 211, de 
7 de dezembro de 1948, votada pela As
sembléia Legislativa e o município da 
Capital também o acompanhou, votan
do e sancionando a lei n.o 3.841, de 10 




